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Ementa

ALTERA A DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA DE ÁREA PÚBLICA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DA AVENIDA
IMIGRANTES, OBJETO DA LEI 2.805/85, QUE AUTORIZOU SUA ALIENAÇÃO.
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Projeto de Lei nº 4242/1986 - Autoria: Prefeito Municipal
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Observações

BENS IMÓVEIS - alienação - investidura
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